
DISPÕE soBRE ATIfifIo FINAÀICEIRo E DÁ otTTRAs
PROlIDÊNCIÀS

o PreGito Municipar de lbiraçúr-MG, no uso de suas atribuições regais,
faço súer çe a C&nara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Poder. Execúivo arÍorizqdo a repa§sar 0.5% (meio por cento) dar
cotas mensais do Frmdo de Participaçâo do Mrmiclpio - riu d"stiradas - ú*i.toio o-a Asrociaçâo_ dos Municipios da Á,rea Mineira da Sudene - AMAMS, " ftrrJ-a"
conbibuiçâo Íinanceira em decorrência da filiação de Ibiracab a essa Associaçâo.

Artigo 2" - Para as despesas contidas nesta Lei serào úilizadas dotações congMes
no ôrÇBmento viaente. úrindo-se créditos especiais. se necessário.

Artigo 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

- Ártigo 'lo - EstB Lei enfa em vigor na rlala <le sua púlicaçâo, retroagindo seur
efeitos a lo de Janeiro de 1.997.

Ibiracaq 14 de Março da 1.99?.

José Fagundes Neto
Prefeito Municipal

LEI N" OO7l9?


